
Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

Pauta:

1 – Apresentação, discussão e deliberação dos casos encaminhados à CTLU:

• 1.1. Memorando nº 01/2024 – SDU01.07 – Enquadramento de atividades relacionadas à 
segurança pública não previstas no Quadro anexo I do Decreto nº 40.844, de 15/12/2023, 
que regulamenta o artigo 154-A da Lei nº 7.888, de 15/01/2021, alterada pela Lei nº 8.213, 
de 01/12/2023. 

Motivo: as atividades não se encontram explicitamente relacionadas no Quadro de usos e 
atividades, constituindo-se em caso omisso.
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Usos e atividades que precisam de enquadramento, conforme memorando:

• Serviço administrativo e de apoio operacional ao patrulhamento policial, com atendimento ao público, almoxarifado e guarda de 

viaturas;

• Serviço administrativo e de apoio operacional ao patrulhamento policial, com atendimento ao público, almoxarifado, guarda e 

manutenção de viaturas, bem como instalações do Canil da Guarda Civil;

• Centro de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial para funcionários da área de Segurança Pública, incluindo Stand de 

Tiros, serviços administrativos de apoio operacional, com atendimento ao público e guarda de viaturas.

De modo geral, os três itens estão relacionados a serviços administrativos e operacionais da segurança pública. A 

distinção entre eles é a presença do Canil e o Stand de tiros. 

A seguir apresentamos as tabelas do Anexo 1 do Decreto nº 40.844/23, que descreve usos e atividades e seus 

respectivos enquadramentos.

O enquadramento do uso é utilizado para, além de definir em quais zonas de uso são permitidos ou proibidos, para 

estabelecer as regras de instalação: exigência ou não de Estudo de Impacto de Vizinhança, classificação como Pólo 

Gerador de Tráfego – PGT, número de vagas de estacionamento, etc.
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Os usos NR2 e NR3 se diferenciam pelo 

porte da edificação. O quadro ao lado é da 

descrição dos usos NR3.

O NR3-11 é aquele voltado para os 

serviços públicos, mas ao fazer a leitura 

da descrição, identifica-se que se trata dos 

serviços relacionados à educação, saúde 

e à assistência social.

Além disso, os usos descritos no 

memorando, envolvem diversas atividades 

distintas, que se assimilam a outros 

enquadramentos, por exemplo, a criação 

de animais de estimação ou domésticos, 

que é um NR3-24.

Outra descrição que envolve o serviço 

público são os usos INFRA.

Anexo 1 do Decreto nº 40.844/23
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Segundo a Lei 7.888/21, os usos INFRA são atividades de interesse público, constituindo-se por edificações, equipamentos ou instalações, inclusive de infraestrutura como 

redes de telecomunicação, de produção e de distribuição de energia elétrica e outros serviços de utilidade pública. (art. 98, inciso XIII)

A descrição das atividades INFRA no Quadro Anexo, tiveram como foco principal obras de infraestrutura e equipamentos de grande porte com características específicas 

(crematório, estádio, museus, entre outros).

Podemos entender que um Stand de Tiros, também se enquadra como INFRA, assim como o Canil, mesmo que ele já se encontre classificado como NR2-24 ou NR3-24 (até 

250m² de área construída é NR2-24, acima é NR3-24), por estarem vinculados às atividades de serviço de utilidade pública da segurança pública.

Os usos classificados como INFRA ficam a critério do Grupo Técnico de Análises Urbanísticas – GTAU definir em quais zonas pode ser permitido e os parâmetros de 

instalação.

Os usos NR2-24 e NR3-24 (criação de animais de estimação ou domésticos), são permitidos em quase todas as zonas de uso, exceto na ZMT e ZR.

Anexo 1 do Decreto nº 40.844/23
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Quadro 5, anexo da Lei nº 7.888/21, com alterações da Lei nº8.213/23
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Considerando se tratar de usos/atividades de interesse público;

Considerando que os mesmos são permitidos na grande maioria da zonas de uso;

Considerando que além das legislações de uso e ocupação do solo, devem ser 

observadas também aquelas relacionadas à proteção animal, uma vez que uma das 

atividades é um canil.

Sugerimos enquadrar as atividades como INFRA e que seja incluído na resolução, que 

deverá observar o disposto na Lei Municipal nº 7.839, de 09/07/2020, em especial os 

artigos 33 e 34.

Sugestão preliminar:
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Lei nº 7.839, de 09/07/2020 – Código de Proteção e Bem-Estar Animal
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